
 

 
PRECEDENTES 
 

REPERCUSSÃO GERAL 
 

Exigência de caução para o exercício da profissão de leiloeiro é 
compatível com a Constituição 
 

Por maioria de votos, o Plenário julgou compatível com a Constituição Federal a 

exigência de garantia, em dinheiro ou apólices da dívida pública federal, para o 

exercício da profissão de leiloeiro. A caução está prevista nos artigos 6º a 8º do 

Decreto 21.981/1932, que regulamenta a atividade. A decisão foi tomada no 

julgamento do Recurso Extraordinário (RE) 1263641, com repercussão geral 

reconhecida (Tema 455), na sessão virtual concluída em 9/10. 

 

A maioria dos ministros negou provimento ao recurso interposto por um leiloeiro de Santa Catarina contra o 

presidente da Junta Comercial do estado. Prevaleceu o voto divergente do ministro Alexandre de Moraes, no 

sentido de que a exigência não fere o livre exercício profissional previsto na Constituição Federal. 

 

Origem 
 

A controvérsia começou quando o leiloeiro impetrou mandado de segurança na Justiça de Santa Catarina contra 

o presidente da Junta Comercial do estado, alegando ter o direito de exercer sua profissão, independentemente 

da prestação de garantia. Ele argumentava que a exigência de caução violaria o princípio da igualdade, pois, 

além de favorecer os que têm melhor condição financeira, é imposta apenas aos leiloeiros, e não a outras 

profissões sujeitas a causar danos a seus clientes. 

 

O Tribunal Regional Federal da 4ª Região (TRF-4) considerou o pedido improcedente, por entender que o Decreto 

21.981/1932 não ofende o artigo 5º, inciso XIII, da Constituição Federal, que garante o livre exercício da profissão, 

 

Rio de Janeiro, 15 de outubro de 2020 | Edição n° 180 
 

PRECEDENTES | COVID-19 | TJRJ (julgados) I LEGISLAÇÃO I TJRJ I STF I STJ I CNJ 

 

Acesse no Portal do 
Conhecimento 

Atos oficiais   

Biblioteca 

Ementário 

Precedentes 

Publicações 

  Súmula TJRJ 

Suspensão de prazos 

    Boletim COVID-19 

Informativos 

 STF nº 993  
     STJ nº 679  

http://conhecimento.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5736540/7477310
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=453365&ori=1
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=453365&ori=1
https://bit.ly/3idViLe
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fconhecimento.tjrj.jus.br%2Fweb%2Fportal-conhecimento&data=02%7C01%7C%7C4b6da05f20394cc9cff908d7c458ef85%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637193758770523111&sdata=biQgS4ASGONbkQqBssY%2BMjh%2FLQsn7RCrDxILbEsMcqI%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fconhecimento.tjrj.jus.br%2Fweb%2Fportal-conhecimento&data=02%7C01%7C%7C4b6da05f20394cc9cff908d7c458ef85%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637193758770523111&sdata=biQgS4ASGONbkQqBssY%2BMjh%2FLQsn7RCrDxILbEsMcqI%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww4.tjrj.jus.br%2FATOSOFIC2%2Findex.html&data=02%7C01%7C%7C4b6da05f20394cc9cff908d7c458ef85%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637193758770523111&sdata=FGgQNSxMKu0%2FqFMzJNJAr9cL9RnbB9WNRrjAVhNTxQA%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.emerj.tjrj.jus.br%2Fpaginas%2Fbiblioteca_videoteca%2Fprincipal_biblioteca.html&data=02%7C01%7C%7C4b6da05f20394cc9cff908d7c458ef85%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637193758770533107&sdata=iKfKlzYqskWB%2FTnFI%2FCZVKAW12PHGVQolYsRm0cvAmk%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fconhecimento.tjrj.jus.br%2Fweb%2Fportal-conhecimento%2Fementario&data=02%7C01%7C%7C4b6da05f20394cc9cff908d7c458ef85%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637193758770533107&sdata=IIJ%2FXNpDv5WZ%2Fzz7z6pw%2BVz9P0naEgNewp2JCqgg8aI%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.tjrj.jus.br%2Fweb%2Fportal-conhecimento%2Fprecedentes&data=02%7C01%7C%7C4b6da05f20394cc9cff908d7c458ef85%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637193758770543102&sdata=lzi4rwGvASx%2Fw9MmCTBwQPWUkq%2Fu%2FFqAwDEgaqLg3%2Fw%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.tjrj.jus.br%2Fweb%2Fportal-conhecimento%2Fpublicacoes&data=02%7C01%7C%7C4b6da05f20394cc9cff908d7c458ef85%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637193758770543102&sdata=jiKbmS7svophugwwO%2BXIc5AhZCN2PAqMM7UfSVcTyuQ%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.tjrj.jus.br%2Fweb%2Fportal-conhecimento%2Fsumulas&data=02%7C01%7C%7C4b6da05f20394cc9cff908d7c458ef85%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637193758770553099&sdata=b3OW1iwsruRPq8%2BWu%2ByG59suLGi1VWYO5sFe5vYK8FA%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.tjrj.jus.br%2Fweb%2Fportal-conhecimento%2Finformativo-de-suspensao-de-prazos-e-de-expediente-forense&data=02%7C01%7C%7C4b6da05f20394cc9cff908d7c458ef85%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637193758770553099&sdata=kGCc%2B90%2BidXUjhhfa6IvvX0r3lROGtkRBwbfB04O%2BN0%3D&reserved=0
http://conhecimento.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/boletimcovid-19_tjrj
http://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo992.htm
http://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo992.htm
http://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo992.htm
https://scon.stj.jus.br/SCON/SearchBRS?b=INFJ&tipo=informativo&livre=@COD=%270679%27
https://scon.stj.jus.br/SCON/SearchBRS?b=INFJ&tipo=informativo&livre=@COD=%270679%27
https://scon.stj.jus.br/SCON/SearchBRS?b=INFJ&tipo=informativo&livre=@COD=%270679%27


atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer. O leiloeiro então interpôs o recurso extraordinário 

ao STF, que teve reconhecida a repercussão geral. 

 

Talento e técnica 

  

Em seu voto, o ministro Alexandre de Moraes entendeu que a restrição é proporcional e razoável para a defesa 

do interesse público, diante dos riscos da atividade. Segundo ele, a jurisprudência da Corte tem afirmado que o 
artigo 5º, inciso XIII, da Constituição contempla a liberdade de escolha e de exercício profissional, mas que esta 

última admite alguma restrição imposta pelo legislador infraconstitucional. 

 

O ministro observou que o exercício de qualquer profissão depende, basicamente, da combinação de talento e 

de técnica, sendo o primeiro uma característica estritamente pessoal, cujos efeitos não prejudicam a esfera de 

terceiros. "O Estado não pode obrigar determinada pessoa a executar ou evitar determinada prática apenas pela 

existência ou inexistência de aptidão, pois seria uma interferência inadmissível na liberdade individual", afirmou. 

Entretanto, ressaltou que a falta de técnica pode ocasionar sérios danos a terceiros, o que faz surgir um interesse 

público na regulação de determinados trabalhos. 

 

De acordo com o ministro Alexandre de Moraes, o leiloeiro lida diariamente com o patrimônio de terceiros, e a 

prestação de fiança como condição para o exercício da profissão busca reduzir o risco de dano ao proprietário, o 

que reforça o interesse social da norma. O ministro lembrou que o STF já se manifestou pela constitucionalidade 

da restrição ao exercício de profissões, diante das peculiaridades de cada caso, como a exigência do exame da 
Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) para o exercício profissional da advocacia. 

 

Ficaram vencidos os ministros Marco Aurélio (relator) e Edson Fachin. "Sendo a atividade lícita, o Estado não 

pode opor embaraço desproporcional", disse o relator, para quem a imposição de garantia econômico-financeira 

acaba por ofender a isonomia. 

 

Tese 

 

A tese de repercussão geral fixada foi a seguinte: 

 

"A exigência de garantia para o exercício da profissão de leiloeiro, prevista nos artigos 6º a 8º do Decreto 

21.981/1932, é compatível com o artigo 5º, XIII, da CF/1988" . 
 

Leia a notícia no site 
 

Fonte: STF 

 
RECURSO REPETITIVO 
 

Suspensas ações que discutem inscrição na dívida ativa de valor indevido recebido por 
segurado do INSS 
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A Primeira Seção afetou os Recursos Especiais 1.860.018 e 1.852.691 para definir a possibilidade ou não da 

inscrição em dívida ativa, para cobrança, dos valores recebidos indevidamente a título de benefício previdenciário, 

nos processos em curso após as alterações promovidas pelas Leis 13.494/2017 e 13.846/2019. 

 

O colegiado determinou a suspensão do julgamento de todos os processos que discutem a matéria em primeira 

e segunda instâncias, e também dos recursos sobre o mesmo tema no próprio STJ. 

 
O assunto foi cadastrado no sistema de repetitivos do tribunal como Tema 1.064. A questão submetida a 

julgamento é a seguinte: 

 

"Possibilidade de inscrição em dívida ativa para a cobrança dos valores indevidamente recebidos a título de 

benefício previdenciário: verificação da aplicação dos parágrafos 3º e 4º, do artigo 115, da Lei 8.213/1991 aos 

processos em curso." 

 

Novidade legislativa 
 

Relator dos recursos afetados, o ministro Mauro Campbell Marques destacou que a Lei 13.846/2019 alterou 

alguns dispositivos da Lei 8.213/1991, como no que diz respeito à possibilidade de inscrição na dívida ativa de 

quem recebeu indevidamente valores a título de benefício previdenciário. 

 

Ele lembrou que o STJ já havia decidido sobre o assunto antes da alteração legislativa, em 2013, no Tema 598, 
sendo necessário, agora, interpretar a questão com enfoque na nova redação do artigo 115 da lei previdenciária. 

Segundo o ministro, são inúmeros os processos que tratam da temática. 

 

"Considerando as informações prestadas e por se tratar de tema que envolve a interpretação e aplicação de 

repetitivo anterior e procedimentos padronizados de inscrição em dívida ativa por parte da Procuradoria-Geral 

Federal (PGF), há multiplicidade efetiva ou potencial de processos com idêntica questão de direito", comentou 

Mauro Campbell ao justificar a afetação dos recursos. 

 

O ministro disse que a suspensão generalizada dos processos em curso é necessária porque, em se tratando de 

discussão que envolve a regularidade de inscrições em dívida ativa para instruir feitos executivos, "a continuidade 

da adoção de medidas constritivas contra o patrimônio dos executados poderá ensejar danos irreparáveis ou de 

difícil reparação, o que recomenda cautela". 
 

Leia a notícia no site 
 

Fonte: STJ 
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COVID-19 
 
STJ confirma decisão que mandou soltar todos os presos do país que tiveram liberdade 
condicionada à fiança 
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Com base na Recomendação 62 /2020 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e nas medidas de contenção da 

pandemia do novo coronavírus, a Terceira Seção concedeu habeas corpus coletivo para assegurar a soltura de 

todos os presos aos quais foi concedida liberdade provisória condicionada ao pagamento de fiança e que ainda 

se encontrem submetidos à privação cautelar de liberdade por falta de capacidade econômica para pagar o valor 

arbitrado. Os efeitos da decisão valem em todo o território nacional. 

 

A medida já havia sido determinada em liminar pelo relator do habeas corpus, ministro Sebastião Reis Júnior, 
em abril, ainda no início da crise sanitária. Inicialmente, ele deu a liminar a pedido da Defensoria Pública do 

Espírito Santo, para os presos daquele estado. Em seguida, atendendo a requerimento da Defensoria Pública da 

União – habilitada nos autos como custus vulnerabilis –, estendeu a decisão para todo o país.  

 

No habeas corpus coletivo, a DP do Espírito Santo sustentou que, diante do cenário de pandemia da Covid-19, 

deveria ser superada a Súmula 691 do Supremo Tribunal Federal e, nos termos da Recomendação 62/2020 do 

CNJ, determinada a soltura imediata de todos os presos do estado que tiveram o deferimento da liberdade 

provisória condicionado ao pagamento de fiança. 

 

O ministro Sebastião Reis Júnior votou pela concessão do habeas corpus por reconhecer a plausibilidade jurídica 

das alegações e a flagrante ilegalidade da situação desses presos. 

 

"O quadro fático apresentado pelo estado do Espírito Santo é idêntico aos dos demais estados brasileiros: o risco 

de contágio pela pandemia do coronavírus (Covid-19) é semelhante em todo o país, assim como o é o quadro de 
superlotação e de insalubridade dos presídios brasileiros, razão pela qual os efeitos desta decisão devem ser 

estendidos a todo o território nacional", afirmou. 

 

Medidas preventivas 
 

Sebastião Reis Júnior lembrou que a recomendação do CNJ teve por objetivo fazer com que tribunais e 

magistrados adotassem medidas preventivas contra o coronavírus no âmbito dos sistemas de justiça penal e 

socioeducativo. 

 

Segundo o ministro, estudos mostraram que as pessoas que vivem em aglomerações, como nos presídios, são 

mais sujeitas a contrair a doença, mesmo se proporcionados equipamentos e insumos de proteção individual. 

 

O relator destacou ainda que tanto a Organização das Nações Unidas (ONU) quanto a Comissão Interamericana 
de Direitos Humanos (CIDH) recomendaram a adoção de medidas alternativas ao cárcere para mitigar os riscos 

elevados de propagação da doença no ambiente das prisões. 

 

Além disso, ele mencionou o entendimento do STF de que o sistema prisional brasileiro vive um estado de coisas 

inconstitucional (ADPF 347), para concluir que é necessário "dar imediato cumprimento às recomendações 

apresentadas no âmbito nacional e internacional, que preconizam a máxima excepcionalidade das novas ordens 

de prisão preventiva, inclusive com a fixação de medidas alternativas à prisão, como medida de contenção da 

pandemia mundialmente causada pelo coronavírus". 
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Desproporcional 
 

Segundo o ministro, nos casos individuais apresentados pela Defensoria Pública do Espírito Santo, a necessidade 

da prisão preventiva já foi afastada pelo juiz de primeiro grau, pois não estavam presentes os requisitos 

imprescindíveis para sua decretação. O relator observou que, nesses casos, o juiz deliberou pela substituição do 

aprisionamento cautelar por medidas alternativas, mas optou mesmo assim por condicionar a liberdade ao 
pagamento de fiança. 

 

"Nos termos em que preconiza o Conselho Nacional de Justiça em sua resolução, não se mostra proporcional a 

manutenção dos investigados na prisão, tão somente em razão do não pagamento da fiança, visto que os casos 

– notoriamente de menor gravidade – não revelam a excepcionalidade imprescindível para o decreto preventivo", 

afirmou. 

 

Sebastião Reis Júnior ressaltou ainda que o Poder Judiciário não deve ficar alheio aos anseios da sociedade. 

"Sabe-se do grande impacto financeiro que a pandemia já tem gerado no cenário econômico brasileiro, 

aumentando a taxa de desemprego e diminuindo ou, até mesmo, extirpando a renda do cidadão, o que torna a 

decisão de condicionar a liberdade provisória ao pagamento de fiança ainda mais irrazoável", acrescentou. 

 

Efeitos 
 
Ao conceder o habeas corpus para determinar a soltura de todos aqueles a quem foi autorizada liberdade 

provisória condicionada à fiança, o ministro estabeleceu ainda que, nos casos em que houve a imposição de 

outras medidas cautelares e de fiança, fica afastada apenas a fiança. 

 

O relator decidiu também que, nos processos em que não foram impostas outras medidas cautelares, sendo a 

fiança a única cautela, os Tribunais de Justiça e os Tribunais Regionais Federais devem determinar aos juízes 

de primeira instância que verifiquem, com urgência, a conveniência de adotar cautelares diversas em lugar da 

fiança afastada.  
 

Leia a notícia no site 
 

Fonte: STJ 

 
Lei Federal nº 14.073, de 14.10.2020  - Dispõe sobre ações emergenciais destinadas ao setor esportivo a 

serem adotadas durante o estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de 

março de 2020; e altera as Leis nos 9.615, de 24 de março de 1998, e 13.756, de 12 de dezembro de 

2018. Mensagem de veto 
 
Fonte: Planalto – DOU 

 

Covid-19: casos entre privados de liberdade aumentam 287% em 90 dias 
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Fonte: CNJ 

--------------------------------------------        VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

JULGADOS INDICADOS 
 

0052121-05.2020.8.19.0000 
Rel. Des. Marcos Alcino de Azevedo Torres 

Dm. 01.10.2020 e p. 05.10.2020 
 

Ação rescisória. Fundamento: tese repetitiva superveniente. Descabimento. Matéria jurídica antes controvertida. 

Aplicação da Súmula nº 343-STF. Precedentes inúmeros. 

 

1. O acórdão rescindendo, baseando-se em normas de direito municipal cuja interpretação era à altura 

controversa nesta Corte, considerou que o guarda municipal réu, ora agravado, tinha direito a progressões e 

promoções retroativas, por força do tempo de serviço prestado na função antes de passar do vínculo celetista 

para o regime estatutário. 

 

2. O Município do Rio de Janeiro e sua Guarda Municipal buscam a rescisão do julgado com base em teses 
firmadas dois anos depois, em sede de Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas que, à altura da 

prolação do acórdão rescindendo, não havia sido sequer instaurado. 

 

3. O art. 927, III, e o art. 985 do CPC obrigam os juízes e tribunais a observarem os casos repetitivos já julgados, 

ou ao menos já instaurados; não os obriga, decerto, a possuírem o dom divinatório de pressagiar tese jurídica 

futura e incerta. 

 

Daí que o ordenamento processual não ampare a ação rescisória prevista no art. 966, V, do CPC (violação 

manifesta de norma jurídica) com fundamento em tese jurídica de caso repetitivo superveniente à sentença 

rescindenda. 

 

4. A única exceção prevista no Código de Processo Civil é a sentença baseada em lei ou ato normativo que venha 

a ser declarado inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal, em controle concentrado ou difuso (art. 525, § 

15, c/c art. 535, § 8º, ambos do CPC). 
 

Quisesse o legislador do Novo CPC conferir às teses fixadas em casos repetitivos supervenientes o ensejo 

rescisório de sentenças transitadas em julgado, tê-lo-ia dito de modo expresso, como fez nos já citados arts. 525, 

§ 15, e 535, § 8º. 

 

5. O próprio acórdão desta Seção Cível no IRDR 0030581-37.2016.8.19.0000 dá conta de que a matéria era 

objeto de dissenso jurisprudencial nesta Corte, de sorte a se incidir o óbice da Súmula nº 343 do Supremo Tribunal 

Federal: "Não cabe ação rescisória por ofensa a literal disposição de lei, quando a decisão rescindenda se tiver 

baseado em texto legal de interpretação controvertida nos tribunais". 

 

http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=202000600540


Para efeito de aplicação desse verbete, há que averiguar se havia ou não controvérsia ao tempo da prolação da 

decisão rescindenda, não importando que, antes do implemento do biênio decadencial, ou mesmo antes do 

trânsito em julgado (mas já depois do esgotamento das instâncias ordinárias), seja superada a divergência 

jurisprudencial ou alterada a interpretação predominante dos tribunais. 

 

6. Precedentes numerosos do Supremo Tribunal Federal (RE 590.809, Tema 136), do Superior Tribunal de 

Justiça e desta própria Seção Cível. 
 

7. Indeferimento da petição inicial.  
 

Leia a Decisão Monocrática 
 

Fonte: EJURIS 
 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

LEGISLAÇÃO 
 

Decreto Estadual nº 47.320, de 14 de outubro de 2020 - Dispõe sobre o expediente nas repartições 

públicas estaduais para a comemoração do Dia do Servidor Público, e dá outras providências.  
 

Fonte: DORJ 

 
Decreto Rio nº 48003, de 14 de outubro de 2020 - Suspende o funcionamento nas unidades 

administrativas da Secretaria Municipal de Educação, no dia 15 de outubro de 2020, em comemoração ao dia do 

mestre. 
 

Fonte: D.O. Rio 

---------------------------------------------        VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

NOTÍCIAS TJRJ 
 

Justiça decreta prisão de acusados por lavagem de dinheiro para o Comando Vermelho 
 

Fonte: TJRJ 
 

---------------------------------------------        VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

NOTÍCIAS STF 
 

Gratuidade do Cartão Especial de Estacionamento não vale para estacionamentos privados 
do RN 
 

O Supremo Tribunal Federal (STF), por maioria de votos, afastou a incidência, aos estacionamentos privados, de 

lei do Estado do Rio Grande do Norte que prevê gratuidade às pessoas com deficiência e aos maiores de 60 

http://www1.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=000464403778F28C907B643D2FBBB2A40C71C50D241B1843&USER=
http://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?session=VFdwQk5VOVViRUpOZWxWMFVrUkZlbEZwTURCTmVtaERURlJvUTFKcVZYUlJla1Y2VVd0S1FrMTZiRUpTUkVrd1RWUlpkMDFxWXpKUFZHdDZUbmM5UFE9PQ==
https://doweb.rio.rj.gov.br/portal/visualizacoes/html/4720/#e:4720
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/7629628
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=453411&ori=1
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=453411&ori=1


anos. A decisão foi tomada na sessão virtual encerrada em 9/10, no julgamento da Ação Direta de 

Inconstitucionalidade (ADI) 5842. 

 

Na ação, a Associação Brasileira de Estacionamentos (Abrapark) argumentava, em relação aos artigos 3º e 8º 

da Lei estadual 9.320/2010, usurpação da competência privativa da União para legislar sobre Direito Civil e à livre 

iniciativa, à livre concorrência e à liberdade econômica. 

 
Competência privativa 

 

A maioria da Corte acompanhou entendimento do ministro Celso de Mello, relator da ação, no sentido de que a 

disciplina concernente à cobrança pelo uso de estacionamentos privados é tema relacionado ao direito de 

propriedade e, portanto, se insere na competência legislativa privativa da União. O ministro explicou que o 

questionamento da Abrapark diz respeito à aplicação da lei aos estacionamentos privados, sem nenhuma 

impugnação sobre a possibilidade do estado legislar sobre a gratuidade em estacionamentos em prédios e 

espaços públicos. Diante disso, julgou parcialmente procedente a ação, apenas para afastar a aplicação de 

dispositivos em relação aos estacionamentos privados. 

 

O ministro Marco Aurélio ficou vencido, por entender que os dispositivos visam à proteção do consumidor e, nesse 

campo, a legitimação para legislar sobre o tema é concorrente. 
 

Leia a notícia no site 

 
Decisão da Segunda Turma do STF garante direito a banho de sol diário a todos os detentos 
do país 
 

Em decisão unânime, a Turma concedeu, de ofício, habeas corpus coletivo para permitir a presos a saída da cela por 

2 horas diárias. Leia a íntegra do voto do relator e o acórdão. 

 

Por unanimidade de votos, a Segunda Turma, em deliberação em sessão virtual, acompanhou o voto do ministro 

Celso de Mello, aposentado no último dia 13, que garantiu a todos os detentos do país o direito à saída da cela 

por no mínimo duas horas por dia para banho de sol. A decisão se deu na análise do mérito do Habeas Corpus 

coletivo (HC) 172136, ajuizado pela Defensoria Pública de São Paulo. 
 

Liminar 
 

Em julho de 2019, o ministro havia deferido liminar para garantir o banho de sol a internos da Penitenciária Tacyan 

Menezes de Lucena, de Martinópolis (SP), que eram privados do benefício em razão do cumprimento de medida 

preventiva de segurança pessoal e disciplinar. Posteriormente, ele recebeu petições do Instituto Anjos da 

Liberdade e de Defensorias Públicas de diversos estados e também petições individuais com pedidos de extensão 

da decisão em favor de detentos na mesma situação. Decidiu então, em agosto deste ano, estender a decisão a 

todos os presos reclusos no Departamento Penitenciário Federal, a todas as pessoas presas em unidades 

prisionais do Estado de São Paulo e a detentos do Presídio Especial de Planaltina (GO). 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=453411&ori=1
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=453370&ori=1
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=453370&ori=1


 

Convenções internacionais 

 

Na sessão virtual da Segunda Turma finalizada em 9/10, os ministros, por maioria, não conheceram do HC por 

razões processuais, mas, à unanimidade, acompanharam o voto do relator pela extensão, de ofício, do benefício 

a todos os internos na mesma situação, independentemente do estabelecimento penitenciário em que se achem 

recolhidos. A decisão se baseou na Constituição, na Lei de Execução Penal (art. 52, IV) e em convenções 
internacionais, como as Regras Mínimas das Nações Unidas para o Tratamento de Reclusos (“Regras de Nelson 

Mandela”). 

 

Segundo o ministro Celso de Mello, a recusa da administração penitenciária em permitir o exercício do direito ao 

banho de sol a detentos recolhidos a pavilhões especiais contraria as convenções internacionais de direitos 

humanos subscritas pelo Brasil, cuja aplicação é legitimada pela Constituição Federal. A seu ver, a situação 

revela o estado de inércia do Poder Público em relação aos direitos e garantias das pessoas privadas de 

liberdade, “esvaziando, em consequência, o elevado significado que representa o postulado da dignidade da 

pessoa humana”. 
 

Leia a notícia no site 

 
Plenário mantém proibição de trabalho a menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz 
 

Por unanimidade, o Plenário julgou improcedente a Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 2096, ajuizada 

pela Confederação Nacional dos Trabalhadores na Indústria (CNTI) contra a proibição de qualquer tipo de 

trabalho a menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. A decisão se deu na sessão 
virtual encerrada em 9/10. 

 

A vedação está prevista na Constituição Federal (inciso XXXIII do artigo 7º), na redação dada pela Emenda 

Constitucional (EC) 20/1998. Antes da emenda, era vedado qualquer trabalho a menores de 14 anos. Na ação, 

a CNTI alegava que a proibição violaria direitos fundamentais dos adolescentes, notadamente o direito básico ao 

trabalho. Segundo a confederação, na realidade social brasileira, o trabalho de menores de 16 anos é 

imprescindível à sobrevivência e ao sustento deles e de sua família. “É melhor manter o emprego do que ver 

passando fome o próprio menor e, não raras vezes, a sua família”, argumentava. 

 

Proteção integral 
 

O relator da ação, ministro Celso de Mello, que se aposentou nesta terça-feira (13), afirmou que a Constituição 

Federal de 1988 introduziu a doutrina da proteção integral da criança e do adolescente, diante de sua condição 
de pessoa em desenvolvimento. Lembrou, ainda, que a Convenção sobre os Direitos da Criança, de 1989, 

incorporada ao ordenamento brasileiro, traduz uma transformação na perspectiva global sobre o tema, com o 

reconhecimento, a esse grupo, de todos os direitos e liberdades fundamentais reconhecidos às pessoas em geral, 

ao lado da necessidade de proteção especial. 

 

Fator coadjuvante 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=453370&ori=1
http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=453354


 

De acordo com o relator, o direito à profissionalização pressupõe que o trabalho seja compatível com o estágio 

de desenvolvimento do adolescente, tornando-se fator coadjuvante no processo individual de descoberta de suas 

potencialidades e de conquista de sua autonomia. Por isso, deve ser realizado em ambiente adequado, que o 

mantenha a salvo de toda forma de negligência, violência, crueldade e exploração. 

 

Para o relator, a alegação de que o trabalho infantil poderia afastar a criança humilde e o adolescente pobre da 
marginalização é uma “equivocada visão de mundo”, pois estimula o preconceito e a desconfiança por razões de 

índole financeira. 

 

O ministro destacou as sequelas físicas, emocionais e sociais decorrentes da exploração e lembrou que os 

menores de 16 anos podem ser submetidos às piores formas de trabalho infantil, às condições insalubres da 

mineração, ao esgotamento físico dos serviços rurais e do trabalho doméstico e aos acidentes da construção 

civil, “sujeitando as pequenas vítimas desse sistema impiedoso de aproveitamento da mão-de-obra infanto-juvenil 

à necessidade de renunciar à primazia de seus direitos em favor das prioridades da classe patronal”. 
 

Leia a notícia no site 

 

Prazo decadencial para revisão de negativa de concessão de benefício previdenciário é 
inconstitucional 
 

O Supremo Tribunal Federal (STF) declarou a inconstitucionalidade do artigo 24 da Lei 13.846/2019, que instituiu 

o prazo decadencial para revisão de ato de indeferimento, cancelamento ou cessação de benefício previdenciário.  

 

De acordo com o entendimento majoritário da Corte, que, na sessão virtual encerrada em 9/10, julgou 

parcialmente procedente a Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 6096, a pretensão revisional à obtenção 

do benefício representa ofensa ao artigo 6º da Constituição Federal, que lista a previdência social entre os direitos 

sociais. 

 

A ação, ajuizada pela Confederação Nacional dos Trabalhadores na Indústria (CNTI), questionava dispositivos 

da Medida Provisória (MP) 871/2019, que instituiu programa de combate a irregularidade na concessão de 

benefícios pelo INSS, posteriormente convertida na Lei 13.846/2019. 
 

Exercício do direito 
 
Prevaleceu, no julgamento, o voto do relator, ministro Edson Fachin, pela procedência parcial da ação. Ele 

lembrou que o Supremo apenas admite a instituição de prazo decadencial para a revisão do ato concessório 

quando se discute a graduação pecuniária do benefício, isto é, a forma de cálculo ou o valor final da prestação. 

Segundo ele, uma vez concedida a pretensão de recebimento do benefício, o próprio direito encontra-se 

preservado. 

 

http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=453354


Assim, admitir a incidência da decadência para o caso de indeferimento, cancelamento ou cessação de benefício 

antes concedido ofende o artigo 6º da Constituição, pois a decisão administrativa nesse sentido nega o benefício 

em si. “O prazo decadencial, ao fulminar a pretensão de revisar a negativa, compromete o núcleo essencial do 

próprio fundo do direito”, afirmou. 

 

Dignidade da pessoa humana 
 
Fachin ressaltou que o direito à previdência social é direito fundamental, que, fundado no direito à vida, na 

solidariedade, na cidadania e nos valores sociais do trabalho, caracteriza-se como instrumento assegurador da 

dignidade da pessoa humana e do mínimo existencial. Nesse sentido, a seu ver, admitir que o prazo de 

decadência alcance a pretensão deduzida implicaria comprometer o exercício do direito à sua obtenção e, em 

alguns casos, “cercear definitivamente sua fruição futura e a provisão de recursos materiais indispensáveis à 

subsistência digna do trabalhador e de sua família”. 

 

Divergência 

 

Ficaram vencidos os ministros Marco Aurélio, Luís Roberto Barroso, Dias Toffoli, Gilmar Mendes e Luiz Fux, que 

votaram pela improcedência da ação, por entender que o prazo decadencial visa resguardar a segurança jurídica 

e impedir que atos administrativos sejam mantidos em discussão por período indefinido. 
 

Leia a notícia no site 
 

Fonte: STF 
---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

NOTÍCIAS STJ 
 

Dono do imóvel pode ser executado mesmo que ocupante tenha feito acordo para pagar 
dívida condominial 
 

Considerando que a dívida de condomínio possui natureza propter rem – ou seja, acompanha o bem que originou 

o débito – e tendo em vista que o próprio imóvel gerador do débito constitui garantia de seu pagamento, o 

proprietário (e promitente vendedor) pode constar do polo passivo no cumprimento de sentença em ação de 

cobrança, ainda que ele não tenha sido parte do processo originário e mesmo que os ocupantes atuais e 

promitentes compradores tenham feito acordo de pagamento com o condomínio. 

 

O entendimento foi fixado por maioria de votos pela Terceira Turma, ao manter acórdão do Tribunal de Justiça 

do Paraná (TJPR) que determinou a alteração do polo passivo de execução de débitos condominiais para que a 
cooperativa proprietária do bem respondesse ao lado do mutuário e ocupante do imóvel. 

 

No curso do processo, o ocupante do imóvel que gerou os débitos adquiriu os direitos sobre ele e firmou acordo 

com o condomínio, responsabilizando-se pelo pagamento. Entretanto, o ocupante e mutuário deixou de cumprir 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=453347&ori=1


o acordo e, diante do inadimplemento, o condomínio pediu a inclusão da cooperativa proprietária do imóvel no 

polo passivo da execução. 

 

O acolhimento do pedido em primeira instância foi confirmado pelo TJPR, para o qual a responsabilidade pelo 

pagamento das dívidas condominiais recai sobre aquele que, de qualquer forma, detenha a titularidade do imóvel. 

 

Ambulatoriedade 
 

No recurso especial, a cooperativa alegou que, tendo sido homologado acordo entre o condomínio e o condômino, 

a dívida passou a ter caráter pessoal, sem qualquer relação com o imóvel, razão pela qual ela não deveria integrar 

a relação processual no cumprimento da sentença. 

 

A ministra Nancy Andrighi, relatora, apontou que, de acordo com os autos, a cooperativa jamais deixou de ser 

proprietária do imóvel, pois só depois da quitação integral do contrato a promitente vendedora transferiria a 

titularidade ao promitente comprador (mutuário) – fato que não chegou a acontecer. 

 

Por outro lado, a relatora destacou que as obrigações propter rem – entre as quais se incluem os débitos 

condominiais – são dotadas de "ambulatoriedade", ou seja, independentemente da vontade dos envolvidos, o 

dever de satisfazê-las "acompanha a coisa em todas as suas mutações subjetivas". 

 

Responsabilidade estendida 
 

Nancy Andrighi ressaltou que a responsabilidade pelo pagamento das despesas condominiais recai, em princípio, 

sobre o proprietário da unidade imobiliária, podendo ser estendida a outros sujeitos que possuam relação jurídica 

com o bem e que exerçam algum dos aspectos da propriedade, a exemplo dos promissários compradores e dos 

locatários. A cobrança, portanto, pode ser direcionada para aquele que mais prontamente possa cumprir a 

obrigação. 

 

A ministra esclareceu ainda que a questão dos autos é diferente da controvérsia analisada pela Segunda Seção 

do STJ no julgamento do recurso repetitivo REsp 1.345.331, no qual se discutiu a responsabilidade pelo 

pagamento da dívida condominial, e não, especificamente, a legitimidade para a constituição do polo passivo da 

ação. 

 

Exceção à regra 
 

Em seu voto, a relatora observou que, apesar da previsão do artigo 472 do Código de Processo Civil de 1973, no 

sentido de que os efeitos da coisa julgada atingem apenas as partes do processo, a regra comporta exceções, 

de forma que esses efeitos podem atingir também terceiros que não participaram da formação do litígio. 

 

"Partindo da premissa de que, em última análise, o próprio imóvel gerador das despesas constitui garantia do 

pagamento da dívida, dada a natureza propter rem da obrigação, deve-se admitir a inclusão do proprietário no 

cumprimento de sentença em curso", concluiu. 

https://ww2.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=1396734&num_registro=201201992764&data=20150420&formato=PDF


 

Ao manter o acórdão recorrido, Nancy Andrighi também destacou o entendimento do TJPR segundo o qual a 

existência do acordo entre o condômino e o condomínio – que, na realidade, nem chegou a ser totalmente 

cumprido – resulta apenas em reconhecimento do débito, mas não retira o caráter propter rem da dívida, com 

todas as suas consequências legais. 
 

Leia a notícia no site 

 
STJ readequa entendimento sobre abuso da taxa de conveniência em venda de ingressos 
pela internet 
 

Por maioria, a Terceira Turma readequou o entendimento firmado em março do ano passado e considerou que 

a cobrança de taxa de conveniência na venda de ingressos pela internet só é abusiva quando se verifica o 

descumprimento do dever de informação na fase pré-contratual. 

 

Em embargos de declaração apresentados à Terceira Turma, a empresa Ingresso Rápido sustentou que, no 

julgamento de 2019, o colegiado teria extrapolado os limites do pedido, pois a associação autora da ação, nas 

razões do seu recurso especial, teria admitido que seu objetivo não era proibir a cobrança da taxa de 
conveniência, mas apenas inibir práticas abusivas. 

 

No voto que prevaleceu no colegiado, o ministro Paulo de Tarso Sanseverino acolheu os embargos para 

readequar os efeitos do acórdão anterior. 

 

Preço total 
 

O colegiado manteve a condenação da empresa de venda on-line de ingressos apenas no tocante à obrigação 

de incluir em seus anúncios o preço total da compra, com destaque para o valor da taxa de conveniência, sob 

pena de ser obrigada a restituir tal quantia ao consumidor, sem prejuízo de eventual fixação de multa. 

 

"Não era pretensão da parte autora da ação civil pública obter comando judicial que viesse a proibir a atividade 

econômica de venda de ingressos pela internet", esclareceu o ministro. 

 
A controvérsia teve origem em ação civil pública movida em 2013 pela Associação de Defesa dos Consumidores 

do Rio Grande do Sul contra a Ingresso Rápido, questionando a taxa de conveniência pela venda on-line e a 

cobrança de taxa de entrega, caso o comprador deseje receber o ingresso em casa. A sentença foi favorável à 

associação. 

 

O Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul (TJRS) reformou a sentença por entender que a aquisição dos 

ingressos on-line não é obrigatória, e sim uma opção ao consumidor, pois a compra presencial também é 

oferecida pela Ingresso Rápido. 
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Intermediação da venda 
 

Para o ministro Paulo de Tarso Sanseverino, a venda de ingressos on-line se integra à cadeia de fornecimento 

da produção de eventos, sendo um custo repassado, e não um serviço independente oferecido ao consumidor. 

 

O magistrado destacou que o STJ, ao analisar em recurso repetitivo duas outras controvérsias sobre a 
transferência de custos de intermediação – comissão de corretagem (Tema 938) e comissão do correspondente 

bancário (Tema 958) –, entendeu que o enfoque nesses casos passa a ser o dever de informação na fase pré-

contratual. 

 

Sanseverino observou que, sendo a taxa de conveniência um repasse de custos de intermediação, "torna-se 

irrelevante perscrutar acerca de efetiva vantagem ao consumidor". Para ele, basta "que o consumidor seja 

informado prévia e adequadamente acerca dessa transferência de custos". 

 

Entrega 
 

Sobre a taxa de entrega, Sanseverino disse que não se trata de um custo de intermediação, mas de um serviço 

independente, dirigido ao consumidor que não queira retirar o ingresso na bilheteria, ou não queira baixar pela 

internet um ingresso virtual. Segundo ele, não há abuso nessa cobrança. 

 
O ministro destacou ainda que a associação autora da demanda pretendeu que o valor da taxa de conveniência 

fosse cobrado uma única vez por operação, em vez de uma taxa por ingresso.  

 

"A controvérsia acerca da precificação do serviço de vendas on-line (se por operação ou por ingresso, se em 

valor fixo ou em percentual) não se mostra relevante, em tese, sob a ótica do consumidor, pois não é ele quem 

contrata a empresa de intermediação, mas o produtor dos eventos, não havendo norma que determine a 

contratação em valor fixo ou em percentual sobre o valor do ingresso", declarou. 

 

Dever de informação 
 

Em seu voto, no entanto, o ministro entendeu que a associação tem razão no que se refere ao dever de 

informação acerca da taxa de conveniência. 

 
"Assim como no caso da corretagem, merece ser repelida com vigor a prática abusiva e desleal de ofertar 

produto/serviço por um preço artificialmente menor para, depois de capturar a preferência do consumidor no 

mercado de consumo, exigir a diferença de preço sob a roupagem de um falso serviço 'adicional', aumentando 

indevidamente o valor a ser desembolsado pelo consumidor", comentou. 

 

O magistrado acrescentou que tal prática viola o direito do consumidor e a livre concorrência. "Sob a ótica de uma 

concorrência saudável, o consumidor deve ser informado, desde a fase pré-contratual, que o custo total do serviço 

é efetivamente 'X mais Y' (no caso, preço do ingresso mais taxa de conveniência), para que, assim, possa, antes 

http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=938&cod_tema_final=938
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=958&cod_tema_final=958


de tomar a decisão pela compra, ponderar os custos e benefícios de empregar essa mesma quantia em outro 

ramo do mercado de consumo, ou em outro evento concorrente do mesmo ramo de atividade", esclareceu. 

 

No caso julgado, Sanseverino destacou que a própria empresa demandada reconheceu, na contestação, que a 

informação sobre a cobrança da taxa de conveniência está no item "Políticas" de seu site, quando o adequado, 

sob a ótica do dever de informação, era constar do preço proposto ao consumidor. 
 

Leia a notícia no site 

 
Majoração da Confins-Importação por lei genérica não alcança produtos beneficiados por 
alíquota zero 
 

A Primeira Turma deu provimento ao recurso especial de duas empresas farmacêuticas para declarar a 

inexistência de relação jurídico-tributária que as obrigue ao recolhimento da Cofins-Importação, calculada em 1% 

sobre as importações dos medicamentos Synagis, Survanta, Lupron, Calcijex, Simdax, Zemplar, Kaletra e 

Sevorane. 

 

Para o colegiado, o benefício concedido pelo Decreto 6.426/2008 – que reduziu a zero a alíquota da Cofins-
Importação em relação aos produtos farmacêuticos classificados no item 3002.10.3 e na posição 3004 da 

Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM) – não foi alterado pela edição da Lei 12.844/2013, a qual instituiu 

o adicional de um ponto percentual na Cofins-Importação. 

 

O recurso foi interposto pelas empresas após o Tribunal Regional Federal da 3ª Região entender que o adicional 

introduzido pela Lei 12.844/2013 alcançaria todas as mercadorias importadas, inclusive aqueles produtos 

farmacêuticos anteriormente tributados à alíquota zero. 

 

As recorrentes sustentaram que a inovação trazida pela lei não se aplicaria à importação dos produtos 

farmacêuticos beneficiados por disposição prevista em norma especial. 

 

Autorização legislativa 
 

O relator, ministro Napoleão Nunes Maia Filho, explicou que a Lei 10.865/2004 estabeleceu as alíquotas da 
Cofins-Importação para diversas mercadorias ou serviços originários do exterior e, desde a sua edição, autorizou 

o Poder Executivo a efetuar a redução até zero e restabelecer as alíquotas aplicadas para produtos 

farmacêuticos. 

 

Com base nessa autorização – ressaltou –, foi editado o Decreto 6.426/2008, que reduziu a zero a alíquota do 

tributo em relação aos produtos farmacêuticos classificados no item 3002.10.3 e na posição 3004 da NCM. 

 

Contudo, sobreveio a edição da Lei 12.844/2013, que instituiu o adicional da Cofins-Importação. Por último, foi 

editada a Lei 13.670/2018, que expressamente listou todos os produtos cuja importação estaria sujeita ao 

acréscimo de um ponto percentual, excluindo os medicamentos objeto do recurso. 
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"Como se percebe, para os produtos e serviços adquiridos no exterior, a Lei 10.865/2004 instituiu a incidência da 

Cofins-Importação em alíquotas que variam de 1,65% a 7,6%, sendo essa regra geral aplicável a todas as 

operações, à exceção dos produtos farmacêuticos expressamente listados no Decreto 6.426/2008", destacou o 

ministro. 

 

Norma específica 
 

Para o relator, embora a leitura superficial e isolada do parágrafo 21 do artigo 8º da Lei 10.865/2004, inserido 

pela Lei 12.844/2013, permita concluir que todas as alíquotas das operações de importação de bens e serviços 

foram acrescidas do adicional de um ponto percentual, "impõe-se considerar que a referida norma não trouxe 

qualquer referência à majoração de alíquota para os setores beneficiados com tratamento tributário, em especial 

a importação de medicamentos". 

 

Segundo Napoleão Nunes Maia Filho, a majoração de alíquota para medicamentos não pode ser feita por norma 

genérica, mas somente mediante uma norma específica para tais produtos, que revogue expressamente o favor 

fiscal. A fixação de alíquota zero – afirmou – tem efeito jurídico semelhante ao da isenção tributária, visto que 

ambas as benesses fiscais têm a intenção de desonerar o contribuinte do pagamento de tributo. 

 

O ministro explicou que, embora existam diferenças conceituais entre a isenção e a alíquota zero, a 

funcionalidade de ambos os benefícios é idêntica, com efeitos práticos semelhantes, sujeitando-se ao mesmo 
regime jurídico, dada a identidade ontológica, lógica e mesmo operacional. "Por conseguinte, alterar a alíquota 

de qualquer exação de 0% para qualquer número quantificador de encargo equivale, em termos financeiros, à 

implantação de um tributo", observou. 

 

Em seu voto, ele ressaltou que a isenção e a alíquota zero somente podem ser concedidas por lei específica – o 

que também se exige para a revogação de ambos os institutos, não sendo possível fazê-lo por meio de lei 

genérica, como no caso julgado. "Nesse contexto, sendo vedado restringir o benefício da redução a zero da 

alíquota de forma presumida ou por interpretação extensiva, é necessário que seja evidente e expressa a intenção 

do legislador de tributar os produtos farmacêuticos originários do exterior", concluiu. 
 

Leia a notícia no site 

 
Astreintes em ação trabalhista devem ser consideradas crédito quirografário na recuperação 
judicial 
 

As penalidades geradas pela demora no cumprimento de ordem judicial – conhecidas como astreintes – aplicadas 

no curso do processo trabalhista não possuem a mesma natureza prioritária dada à classe dos créditos 

trabalhistas, já que não se confundem com as verbas discutidas na ação. Assim, as astreintes (multa diária 

aplicada pela Justiça) devem ser qualificadas como créditos quirografários – ou seja, sem preferência legal – para 

efeito de definição da ordem dos créditos nos processos de recuperação judicial. 
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O entendimento foi fixado pela Terceira Turma ao reformar acórdão do Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) 

que havia determinado a inclusão de multa superior a R$ 2 milhões – aplicada em processo na Justiça do Trabalho 

– como crédito privilegiado, por entender que sua natureza seria indenizatória e, portanto, deveria ser considerada 

de origem trabalhista.   

 

"O crédito trabalhista tem como substrato e fato gerador o desempenho da atividade laboral pelo trabalhador, no 

bojo da relação empregatícia, destinado a propiciar a sua subsistência, do que emerge seu caráter alimentar. As 
astreintes fixadas no âmbito de uma reclamação trabalhista (concebidas como sanção pecuniária de natureza 

processual) não possuem origem, nem sequer indireta, no desempenho da atividade laboral do trabalhador", 

afirmou o relator do recurso da empresa em recuperação, ministro Marco Aurélio Bellizze. 

 

O magistrado lembrou que as astreintes têm o propósito específico de coagir a parte a cumprir determinada 

obrigação imposta pelo magistrado, gerando o temor de que possa sofrer sanção pecuniária decorrente do 

eventual descumprimento da ordem – conceito que, segundo o relator, define o caráter coercitivo e intimidatório 

da medida. 

 

"Na hipótese de a técnica executiva em comento mostrar-se inócua, incapaz de superar a renitência do devedor 

em cumprir com a obrigação judicial, a multa assume claro viés sancionatório. Trata-se, nesse caso, de 

penalidade processual imposta à parte, sem nenhuma finalidade ressarcitória pelos prejuízos eventualmente 

percebidos pela parte adversa em razão do descumprimento da determinação judicial", apontou o ministro. 

 
Naturezas distintas 
 

Para Bellizze, se houvesse correspondência de propósitos entre a reparação pelos prejuízos advindos do não 

cumprimento de tutela judicial e a fixação de astreintes, não seria possível admitir a coexistência de ambas, sob 

pena da caracterização de bis in idem. Entretanto, em razão da diferença entre elas – ressaltou –, o artigo 500 

do Código de Processo Civil autoriza expressamente a cumulação, ao dispor que a indenização por perdas e 

danos ocorrerá sem prejuízo da multa diária fixada para compelir o réu ao cumprimento da obrigação. 

 

Além da impossibilidade de reconhecer função indenizatória nas astreintes, o ministro enfatizou que, ao contrário 

do entendimento do TJSP, seria indevido dar interpretação muito ampla à noção de crédito trabalhista, para que 

nele fosse incluído crédito sem nenhum conteúdo alimentar – o que, em sua origem, é a justificativa do privilégio 

legal dado às retribuições trabalhistas de origem remuneratória e indenizatória. 

 
"As retribuições de natureza indenizatória, que compõem o crédito trabalhista, decorrem da exposição do 

trabalhador a uma situação de risco ou de dano, no exercício de sua atividade laboral, definidas em lei, acordos 

coletivos ou no próprio contrato de trabalho. A multa processual em comento, sob qualquer aspecto, não se insere 

em tal circunstância, a toda evidência", afirmou Bellizze. 

 

Ao dar provimento ao recurso da empresa, o relator ainda destacou que a interpretação alargada do conceito de 

crédito trabalhista, a pretexto de beneficiar o trabalhador, promove indevido desequilíbrio no processo concursal 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm#art500


de credores, especialmente nas classes trabalhistas, em clara violação ao princípio que prevê a igualdade de 

tratamento entre os credores da mesma classe (par conditio creditorum). 

 

Leia a notícia no site 

 
Risco de influência nas investigações justifica afastamento do prefeito de Cândido Mendes 
(MA) 
 

Ao constatar risco de grave lesão à ordem pública, o presidente, ministro Humberto Martins, suspendeu nesta 

quarta-feira (14) uma decisão do Tribunal de Justiça do Maranhão (TJMA) e restabeleceu o afastamento do 

prefeito de Cândido Mendes (MA), José Ribamar Leite de Araújo (PP). 

 

O político foi afastado do cargo no dia 11 de setembro, no curso de uma ação de improbidade administrativa 

originada da Operação Cabanos – investigação que apurou suspeitas de superfaturamento, fraudes e 

irregularidades em licitações e contratos da prefeitura. 

 

O afastamento por 180 dias foi determinado pelo juízo da comarca de Cândido Mendes com base no artigo 20 
da Lei 8.429/1992 (Lei de Improbidade Administrativa), para garantir a instrução processual. Após recurso do 

prefeito, o desembargador relator no TJMA determinou o retorno de José Ribamar ao cargo. 

 

O pedido de suspensão de liminar foi formulado pelo município e pelo vice-prefeito, sob a alegação –entre outros 

pontos – de que o retorno do prefeito ao cargo representaria risco de lesão à ordem pública, uma vez que ele foi 

preso em flagrante durante a Operação Cabanos portando armas e cerca de R$ 500 mil em dinheiro, além de ter 

tentado ocultar provas documentais. 

 

Graves danos 
 

Segundo o ministro Humberto Martins, o pedido de suspensão demonstrou de forma clara que o retorno de José 

Ribamar ao cargo pode causar grave dano à ordem pública. 

 

"A análise dos autos demonstra que existem elementos concretos que revelam a extrema gravidade dos fatos 
atribuídos ao prefeito municipal. Há indícios concretos de fraudes em licitações e contratos administrativos, 

colhidos em diligência de busca e apreensão", explicou. 

 

O presidente do STJ destacou que, segundo os autos, diversos documentos foram removidos com o objetivo de 

frustrar a busca e apreensão e prejudicar a instrução processual. 

 

"Os fatos noticiados revelam extrema gravidade e, num primeiro momento, encontram-se amparados pelas 

provas já produzidas", afirmou Martins. A presença do prefeito no cargo, segundo o ministro, pode ser causa 

natural de perturbação da coleta de provas no processo, independentemente do fato de a ação civil pública já 

estar instruída com diversas provas materiais. 
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"O prefeito municipal, no exercício do cargo, exerce inegável influência nos atos da instrução probatória de ação 

dessa natureza, pois, por deter prestígio político e social, aliado à hierarquia, facilmente utilizaria referidos fatores 

como forma de pressão sobre as pessoas envolvidas nos fatos apontados pelo Ministério Público", concluiu o 

ministro ao suspender a decisão que havia determinado o retorno de José Ribamar ao cargo. 
 

Leia a notícia no site 

 
Presidente do STJ mantém usina atingida por rompimento de barragem em Mariana (MG) em 
sistema de realocação de energia 
 

O ministro Humberto Martins, presidente, indeferiu pedido da Agência Nacional de Energia Elétrica (Aneel) para 

reverter decisão liminar que manteve a Usina Hidrelétrica Risoleta Neves no Mecanismo de Realocação de 

Energia (MRE), sistema criado com o objetivo de mitigar os riscos de escassez de chuvas durante a atividade de 

geração de energia. No momento, a usina está inoperante em razão de danos causados pelo rompimento da 

barragem de Fundão, no município de Mariana (MG), em 2015. 

 

Na decisão, o ministro considerou que a Aneel não demonstrou situações específicas ou dados concretos 

capazes de comprovar que, com a manutenção da usina no sistema MRE, haveria a possibilidade de lesão grave 
à ordem, à saúde, à segurança ou à economia públicas. 

 

Em 2017, a Aneel determinou a suspensão temporária da operação comercial da usina, motivo pelo qual o 

Consórcio Candonga – que administra a unidade – ajuizou ação ordinária para anular o ato administrativo. Em 

primeira instância, o juiz deferiu liminar para garantir à usina o direito de permanência no sistema MRE, a fim de 

que ela continuasse recebendo valores das demais empresas integrantes do sistema. 

 

A decisão liminar foi confirmada por sentença, contra a qual a Aneel interpôs apelação com pedido de atribuição 

de efeito suspensivo, pleito este negado pelo Tribunal Regional Federal da 1ª Região (TRF1). 

 

Prejuízos milionários 
 

No pedido de suspensão de liminar e de sentença, dirigido ao STJ, a Aneel alegou que a manutenção da Usina 

Hidrelétrica Risoleta Neves no sistema MRE – que, segundo a agência, teria sido organizado unicamente para 
proteger as empresas dos riscos hidrológicos das operações – traz prejuízos milionários às demais empresas 

integrantes do sistema, sem que a usina tenha qualquer capacidade de produzir energia no momento. 

 

Ainda segundo a Aneel, como o risco hidrológico das usinas é, em último nível, assumido pelos compradores de 

energia, o impacto dos mais de R$ 424 milhões já pagos à hidrelétrica Risoleta Neves afetaria os consumidores 

das concessionárias de distribuição. 

 

Equilíbrio da oferta 
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Para o ministro Humberto Martins, os argumentos trazidos pela Aneel indicam, à primeira vista, mero 

inconformismo com as conclusões do TRF1 de que o sistema MRE possui instrumentos para a manutenção da 

participação do Consórcio Candonga, tendo em vista que uma de suas finalidades é exatamente equacionar o 

excesso ou o déficit na oferta de energia. 

 

Além disso, o presidente do STJ destacou que a alegação de que os consumidores poderiam ser atingidos, bem 

como de possíveis prejuízos ao meio ambiente, não foram acompanhadas de elementos concretos que 
comprovassem tais efeitos. 

 

"Ademais, tal análise deve ser realizada na instância originária, cujo ambiente é adequado para a instrução 

probatória que se repute necessária, com exercício amplo do contraditório e da ampla defesa. Não se pode, 

portanto, atribuir à suspensão de liminar e de sentença natureza jurídica recursal, sob pena de descaracterização 

do regime legal desenhado para o exercício escorreito desse instituto processual", apontou. 

 

Ao indeferir o pedido da Aneel, o ministro Humberto Martins também ressaltou que a Lei 8.437/1992 não 

contempla como um dos fundamentos para a análise da suspensão o argumento de grave lesão à ordem jurídica, 

"não havendo aqui espaço para a análise de eventuais error in procedendo e error in judicando, restrita às vias 

ordinárias". 
 

Leia a notícia no site 
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